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TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O presente termo de referência trata da contratação do seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E PRODUTOS PARA RECREAÇÃO, 

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE PARQUES RECREATIVOS NAS ESCOLAS E DEMAIS 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CURUÇÁ, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadram como bens de luxo, nos termos da Lei n. 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e Decreto Municipal 128-A de 14 de dezembro de 2023 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas, estão contidas 

no item 04, deste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição fomenta a promoção do desenvolvimento infantil, estimulando a socialização, 

coordenação motora, fortalecimento da convivência familiar e valorização das áreas de lazer. Investir 

em parques infantis seguros e lúdicos melhora a qualidade de vida comunitária, incentivando 

atividades ao ar livre, exercício físico, inclusão social e saúde física e mental das crianças, além de 

ensinar regras de convivência, divisão de espaços e interação entre crianças de idades diferentes. 

 

2.2. Tal demanda trata-se de itens de uso comum, com especificações técnicas amplamente 

disponíveis no mercado, o que permite a adoção da modalidade de Pregão Eletrônico, em 

consonância com o art. 28 da Lei nº 14.133/2021. A escolha do pregão eletrônico se justifica 

por proporcionar maior competitividade, economicidade, transparência e eficiência à 

administração pública. Além disso, observa-se que a contratação respeita os princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público. 

2.3. Por fim, o processo de contratação está devidamente motivado com base em planejamento prévio, 

demonstrado através de levantamento de necessidades e estimativa de consumo. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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3.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1° de abril, e suas alterações, Lei 

Complementar 123/2006, ABNT e outras normas aplicáveis ao objeto desta contratação. 

 

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT  UND   R$ UNIT   R$ TOTAL  

1 

Gangorra de ferro com três lugares e 

com pranchas de madeira, Altura: 065, 

Largura: 250, Comprimento: 260cm. 

Fabricada com tubos de 2”x2,65 e 7/8”x2. 

Fixação com parafuso zincado de 1/2 x 

9"cm x 4cm.Pintura com tinta esmalte 

industrial. Ideal para crianças de 12 anos. 

25  UND   R$    4.775,96   R$     119.399,00  

2 

Gangorra de madeira com 03 (três) 

lugares, contendo 06 (seis) peças com 

formatos de animal e pinturas infantil, 

medindo 30x20cm, afixadas sobre as 

pranchas de madeira, medindo 2,10mt x 

17mt e 3,5cm de espessura cada. 

Estrutura madeirada, com peças de 14 x 

6 cm. e tudo de ferro de 3 polegadas. 

Toda estrutura é fixada através de 

parafusos de aço de alta resistência. 

Pintura com base anticorrosiva e cores 

diversificadas. Dimensões aproximadas: 

Comprimento: 2,20mt, Largura da base: 

1,00mt, Altura até a parte superior: 50cm.  

25  UND   R$    3.156,76   R$       78.919,00  

3 

Balanço com três lugares, ideal para área 

de lazer, escolas, condomínios, praças e 

parques. Confeccionado em tubo de 3”, 

com cadeiras em ferro chato e corrente 

soldada zincada 

25  UND   R$    2.776,67   R$       69.416,75  

4 

Balanço de madeira com 03 (três) 

lugares, contendo três cadeiras medindo 

20x40cm, suspensas através de 06 (seis) 

correntes de aço de alta resistência e 

com 1,40mt de extensão cada. Estrutura 

madeirada, com peças de 14 x 6 cm. 

Toda estrutura é fixada através de 

parafusos de aço de alta resistência. 

Pintura com base anticorrosiva e cores 

diversificadas. Dimensões aproximadas: 

Comprimento: 3,5 mt, Largura da base: 

1,27mt, Altura até a parte superior: 

1,85mt 

25  UND   R$    2.910,00   R$       72.750,00  
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5 

Playground de Madeira (Casa do 

Tarzan). contendo10 brinquedos: 01 

escorregador; 01 gangorra; 01 escada 

horizontal; 01 balanço de pneu com 

corda; 01 par de argolas; 01 prancha vai 

e vem; 01 barra; 01 banquinho de 

balanço em madeira com corda; 01 

escada vertical; 1 casa Tarzan com 

cobertura em telhas de fibrocimento, 

fabricada em madeira de lei, pintura 

pu/automotiva, cercados de madeira, 

com parafusos e correntes galvanizados, 

oferecendo grande durabilidade ao 

produto e a segurança das crianças. 

Dimensões aproximadas. Comprimento: 

5,10mt, Largura: 2,60mt, Altura: 2.70. 

25  UND   R$ 21.450,00   R$     536.250,00  

6 

Escorregador Infantil. Ideal para 

playground, praças, condomínios, 

escolas e residências. Confeccionado em 

tubo de aço, resistente ação do tempo, 

tubos de 1" e 1"e meia, chapa com 1,25 

de espessura toda galvanizada. Pintura 

com tinta sintética.  Dimensões do 

Produto: 

25  UND   R$    2.387,10   R$       59.677,50  

7 

Prancha-balanço vai e vem de ferro. 

Fabricado em tubo com corrente zincada, 

madeira de lei fixada com parafusos 

zincados. Pintado com tinta-esmalte 

industrial e fundo anticorrosivo para 

maior durabilidade e resistência do 

produto. Ideal para parques, 

condomínios, escolas e afins. 

Recomendado para crianças de 6 a 12 

anos. Comprimento: 3,00 m, Largura: 

1,90 m, Altura: 2,00 m. 

25  UND   R$    3.080,33   R$       77.008,25  

8 

trapézio composto, escada, argola 2 

barras trapézio. Confeccionado com 

estrutura metálica, revestido com pintura 

anticorrosiva, medindo 3,00x2,00x1,00 

25  UND   R$    5.177,45   R$     129.436,25  

9 

Gira-Gira, confecciona em ferro e 

madeira, para 8 crianças, com as 

seguintes dimensões: Altura: 0,80 cm 

Diâmetro: 1,60 mtr.  

Material: Estrutura metálica, com 

assentos de madeira. Ideal para 

playground, escolas, praças, etc.  

Pintura: Eletrostática/Acrílica. 

Peso Máximo Suportado 320KG 

Idade recomendada 1 a 10 anos. 

Fotos meramente ilustrativas 

25  UND   R$    3.870,41   R$       96.760,25  
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10 

Balanço inclusivo com 2 lugares. Cadeira 

balanço adaptada para cadeirantes. 

Dimensões: Estrutura altura 0,20cm; 

diâmetro 1,45 mts x comprimento 1,15m 

x largura 0,83m. Embalagem 2,00mx 

0,73m x 0,78mx 2,43m x 0,15mx 0,15m 

100 kg 

20  UND   R$    4.161,34   R$       83.226,80  

11 

Balanço inclusivo com 1 lugar. Cadeira 

balanço adaptada para cadeirantes; 

dimensões estrutura: altura 0,20cm; 

diâmetro 1,45 mts x comprimento 2,10m; 

plataforma comprimento 1,15m x largura 

0,83m. Embalagem 2,00mx 0,73m x 

0,78mx 2,43m x 0,15mx 0,15m 100 kg 

20  UND   R$    4.324,67   R$       86.493,40  

12 

Gangorra adaptada para cadeirante, 

com4 lugares, possui cadeirinha, com 

travas e ´pe revestida com pintura de alta 

resistência medindo 3 metros de largura 

x 1,22 comprimento e 1,5 de altura 

20  UND   R$    4.980,93   R$       99.618,60  

13 

Banco Pergolado de madeira para 

jardins, praças, áreas externas, etc. 

Revestidos com pinturas que protegem e 

prolongam a durabilidade do 

equipamento. As dimensões são: 

2,20x2,00x1,00; possui banco, como 

acessório que valoriza ainda mais o 

produto 

25  UND   R$    2.228,36   R$       55.709,00  

14 

Banco para praças e espaços 

recreativos, confeccionados com estrura 

metálica e ripamento madeirado, fixado a 

estrutura através de parafusos de alta 

durabilidade. Medindo comprimento 

150cm; peso 16 kg; espessura 2 cm; 

largura 5,5 cm. 

150  UND   R$    1.275,28   R$     191.292,00  

 
        R$ 1.755.956,80  

 

4.1. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.755.956,80 (um milhão setecentos e cinquenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

6.1. Não Serão exigidas amostras para esta contratação. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
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7.1. A solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida a prestação de garantia no fornecimento da licitante vencedora previamente ao 

contrato, tendo em vista, que o processo já estabelece os critérios de garantia, prazos e condições de 

entrega. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

9.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias úteis, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante; 

9.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

9.3. Os bens deverão ser entregues e instalados diretamente nos espaços físicos indicados na Ordem de 

fornecimento. 

9.4.  Serão recusados produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, 

bem como, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação; 

9.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e entregues em embalagens sem avarias, devendo 

ser identificados em língua portuguesa, com informações precisas, corretas e claras. 

9.6. O fornecimento será a forma de entrega parcelada e dependerá da necessidade da contratante, 

podendo ser solicitada pequenas, médias e grandes quantidades. 

 

10. DA GARANTIA E SUBSTITUIÇÃO 

10.1. Os materiais deverão oferecer prazo de garantia legal de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do 

recebimento dos mesmos; 

10.2. Uma vez notificado, o Contratado deverá realizar a reparação ou substituição dos produtos que 

apresentarem vícios ou defeitos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 

expedida pela secretaria demandante. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3. As comunicações entre a secretaria demandante e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4. A secretaria demandante poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, caso necessário, a 

secretaria demandante poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.2. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

12.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

12.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

12.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

12.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

12.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.3. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

12.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 
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12.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.4. DO GESTOR DO CONTRATO: 

12.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

12.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

12.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

12.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

12.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso; 

12.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

12.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

13.1. RECEBIMENTO: 

13.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

13.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação; 

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo; 

13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do contrato. 

13.2. LIQUIDAÇÃO: 

13.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

13.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 
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f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

13.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

13.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

13.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante; 

13.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

13.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

13.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
13.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

13.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
13.4. FORMA DE PAGAMENTO: 

13.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; 
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13.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

13.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

13.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

13.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

14.1.1. fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

14.2. FORMA DE FORNECIMENTO: 
14.2.1. O fornecimento do objeto será executado em forma parcelada. 

14.2.2. As exigências de habilitação deverão observar integralmente os requisitos de habilitação nos 

artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

15.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

15.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.7. Cédula de Identidade e Comprovante de regularidade perante o Cadastro Nacional de Pessoa 

Físicas (CPF) emitido pelo site da Receita Federal do Brasil; 

15.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
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15.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONONOMICO FINANCEIRA 

15.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

15.3.1.1. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela 

expedida em data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do 

envelope de habilitação. 

15.3.1.2. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa à recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória 

da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de inabilitação. 

15.4. Todos os documentos contábeis deverão se referir aos 2 (dois) últimos exercícios. Ressaltamos 

que os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

15.6. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício: Os valores lançados no balanço 

e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos 

índices solicitados neste item; A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço 

Patrimonial e o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser 

lançados no Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências 

Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o Balanço Patrimonial 

autêntico e apresentado na forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 

15.7. Nota explicativa: A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende 

o resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço. 

15.8. Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o registro da 

Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações; 

15.9. DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser 

solicitada em diligência para que possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento 

evidencia todas as movimentações realizadas durante o exercício social nas contas que 

compõem o patrimônio líquido: reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e 

lucros ou prejuízos acumulados. 
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15.10.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

15.11. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

15.11.1. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

15.12. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 

Contador ou técnico contábil da empresa; 

15.13. No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa 

Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na 

Junta Comercial ou órgão competente; 

15.14. A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e 

registro profissional do Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 

871/2000 e suas alterações; 

15.15. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores ou 

igual a 1 (um); 

15.16. Os índices serão calculados da seguinte forma: 

 

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Passivo Não Circulante 

Ativo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Investimento 

Imobilizado 

Intangível 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

(-) Gastos com Emissão de Ações 

Reservas de Capital 

Opções Outorgadas Reconhecidas 

Reservas de Lucros 

(-) Ações em Tesouraria 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 
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Ajustes Acumulados de Conversão 

Prejuízos Acumulados 

15.17. A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados 

pela Administração Pública nas licitações são: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

15.18. caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total 

estimado da contratação; 

15.19. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

15.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil; 

15.21. Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta 

ou chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 

1.184 da Lei 10.406/02 alíneas b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição 

especial em lei em contrário;  

15.22. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, Lei 

10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76;  

15.23. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, NOS TERMOS DO ART. 67, INCISOS I, II e III DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 

16.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado – mínimo de 01 (um) atestado. 

16.3. Os atestados fornecidos por pessoa de Direito Privado deverão estar com assinatura 

reconhecida em cartório ou acompanhados de seu respectivo contrato. 

16.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

16.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

17. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

17.2. Alvará de Licença e Localização; 

17.3. Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (somente para ME ou EPP); 

17.4. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de Curuçá, a realizar investigações 

complementares que se fizerem necessárias; 

17.5.  Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

17.6.  Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

17.7. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

17.8. Declaração que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 

foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou 

quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

17.9. Declaração que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

17.10. Declaração que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018; 

17.11. Declaração que conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

17.12. Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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17.13. Declaração formal da licitante sob pena de desclassificação, de que assume o compromisso 

e obrigação legal de estabelecer e gerenciar a política de logística reversa dos pneus após a 

sua utilização, e que se compromete a divulgar a forma e os procedimentos adequados para 

que os mesmos tenham seu destino ecologicamente correto, com o fim de diminuir os impactos 

ambientais.  

17.14. Declaração formal da licitante que os materiais estão em conformidade com as normas da 

ABNT, NBR 16071, a qual estabelece requisitos técnicos para projeto, instalação, manutenção 

e inspeção de playgrounds. 

17.15. Declaração/Certidão Nada Consta, emitida pelo Tribunal de contas dos Municípios do 

Estado do Para ou do estado de competência da Licitante em nome da pessoa jurídica e de seu 

sócio majoritário. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo este Termo de 

Referência. 

18.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

18.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo, 

forma e condições estabelecidos. 

18.5. Aplicar ao Contratado sanções previstas em lei, motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

18.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

18.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Curuçá para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

18.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

18.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

18.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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19.2. Executar o fornecimento do objeto somente mediante Ordem de fornecimento, emitido pela 

CONTRATANTE. 

19.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

19.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 10.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

19.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

19.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

19.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega; 

19.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, as certidões de regularidade fiscal perante as 

receitas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e para com o FGTS. 

19.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

19.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

19.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

19.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da execução do 

objeto. 

 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa a inexecução parcial do contrato; 



 

   

   

                                                                

ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DE CURUÇÁ 

Endereço: Praça Coronel Horácio, nº 70, Centro – CEP 68.750-000 - Curuçá-Pa 
 

Página 18 de 20 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a execução do objeto; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1ª de agosto de 2013. 

20.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas f, g, h, i, j, k i, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5º, da Lei). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas h, i, j, k, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 
d.1. Monitoria de 1% (um por cento) por dia sie atraso injustificado sobre o valor da parcela 

adimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

d.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

Inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

20.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

20.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §9°) 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.13. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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21.2. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Curuçá. 

Curuçá/PA, 16 de março de 2026. 

  
  

 
Secretaria Municipal de Educação 

Hellen Laise Pinheiro Alves 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Transporte 
Victor Tadeu Modesto Rodrigues 

  
 

Ciente e de acordo: 
 
 
 

HAMILTON BRITO DOS SANTOS ALVES 

Prefeito 
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